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EDITAL »u r,rcrraçÃo
rnrcÃo ur-Brnôxrco sRp N'017/2023

(PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 202303025 12023- CPL)

l.l. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SBRNARDO^4A, por meio aa COUTSSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua
fonna ELETRÔNIC,C' para R-EGI§TRO DE PREÇO sob o no SRP 017/2023 (Processo Administrativo
n'20230302512023- CPL), do tipo menor preço, por item, disputado por ítem, o certâme se realizará, às

I thO0min ( onze horas ) do dia 05 de abril dc 2Q23, destinado ao Registro de Preço para futura
fornecimento de material elétrico, para atender as necessidades do Municipio de São Bemardo/MA.,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá intcgralmente à legislação que se aplica a modalidade
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da
Administração Pública; Lei Federal n" 8.666, de 21i0611993: Reguiamenta o art. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal, instihri normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n" 10.520, de 17/0712002: hstitui,
no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos tennos do Decrcto Municipal 045 de l8 de

fevereiro de 2023, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e medicamentos

comuns e medicamentos comuns de engeúaria, e dá outras providências, nos teÍmos do art.37, inciso XXI,
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e

medicarnentos comuns, Decreto n' 10.024119 de 20 de Setembro de 20l9.Regulamenta o pregão, na forma
elefiônic4 para aquisição de bens e medicamentos comuns e medicamentos comuns de engenharia, ,: drí

outras providências, e Lei Complementar no 123, de 1411212006: Institui o Estatuto Nacionai da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legars, alterada pela Lei
Complementar n". 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no

8.666193 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. O recebimento des propostas será a panir das l8:00hrs/min (dezoito horas) do dia24 de março de

2023.0 início da sessão pública será às I thO0min (onze horas ) do dia 05 de abril de 2023, no endereço

eletrônico http://www.comprasbr.com.br/18, no hoúrio de Bra.sília - DF.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as norÍnas contidas no presente Edital.

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão

ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,

estatais ou aintla de regime próprio que não teúa participado do certame licitatório mediante preüa

consulta ao órgão gerenciador.

2.1. Registro de Preço para futura fornecimento de material elétrico para atender as necessidades do

Município de São Bernardo/MA.

Poderão participar deste Pregão:

3.1.1 . Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto

da licitação e que atenderern a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constâtrtes

deste Edital e seus Anexos;
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4.1. Não poderão participar deste Pregão:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital'

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, dircta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos

deterrninantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Bemardo, Estado do Maraúão.

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, cotigadas ou subsidiiirias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Bernardo,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.1.6. EstrangeiÍas não autorizadas a funcionar no País.

5.1. O credenciamento dar-se-á peia atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site http://www.comprê§bl.cqm.brl'L&'

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou

de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realízaçio das transações inerentes ao

Pregão Eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu replesentante, não cabendo ao provedor do sistema ou a
prefeittpa Municipal de São Bemardó ,".poorúilidude por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

seúa, ainda que por terceiros.

5.4. Quando da paúicipação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os

critériàs estabelecidos ,o 
".t. 

44 daLeiComplementar no 123, de14/1212006: Institui o Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei

Complementar no.l47 de Oi de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n'

8.666193 e suas alterações posteriores.

6.1. A licitante arrematante deverá ter anexado, obrigatoriamente, no sistema e em ordem, cópia dos

doc,mentos abaixo e cópias devidamente autenticada em cartório digital, da documentação que

impossibilita a pesquisa da sua veracidade pela intemet:

6.1.1 HabilitaçãoJurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpt RG do Empresário'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor seguido de todas as alterações,

deüdamente registrado, em se tatando de sociedades comerciais, e, no caso de

,o.i.arA" por aç1.., u"ó-p*hado de documentos de eleição de seus administradores;

CPI RG do EmPresário'
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c) Prova de regularidade fiscal, perante aEazetda Nacional, mediante apresentação de

certidão .*pãaiA. conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

p"fu f.o.*uaoria-Geial da Fazenda Nacional (PGFN), referente a.todos os créditos
^t 

ibutário, federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

úu"i.r ..f*uos à Segundade Social, nos_ termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de

O)ttOtZOtq, do Secreiário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da

empresa ou firma licitante.

d) certidão negativa de distribuição de ações de falências e recuperações judiciais

"-itiau 
pelo Tri6unal de Justiça áo Disúo Federal e dos Territórios e Certidão

Eletrônica de Ações Trabalhistas - CEAT do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou

superintendente) da empresa ou firma licitante'

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do habalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, com base nos

arts. 642-A e S83-A da Conlolidação àas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

ns." 12.440120tt e ti.nel nOl T. e no Ato 0l 12023 da CGJT, de 2l de janei ro de 2023;

e certidão com base na Portaria úTP no 667, de 8 de novembro de 202L do Ministério

Do Trabalho E Previdência, Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos,

ão(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma

licitante.

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

g) Decreto de autorização, em se tratândo de empresa ou so_ciedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de regstro ou autorilaçõo para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

h)CertidãoEspecificaexpedidapelaJuntaComercialdeorigemdaLicitante'dentrodo
exercício em vigor' obedecendo ao prazo de validade'

i)CertidãoSimplilrcadaexpedidapelaJuntaComercialdeorigemdaLicitante,dentro
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade'

6.1.2 RegularidadeFiscal:

a)ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica-CNPJ;

b)ProvaderegularidadefrscaldaEmpresa,perantelFazenlaNacional,mediante
apresentação?e certidão expedida conjuntamente nela s-e-cr1tari1 da Receita Federal do

Brasil(RFB)ep.tuR.o.*udoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN),referentea
todos os ..áoitoi úuuri.ios federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

aaminisnaaoJ, i;ü;il;q".les relativos à seguridade social,:ros termos da Portaria

conjunta r";.;51,;. oiitotzotq, do secretario da Receita Federal do Brasil e da

Proõuradora-Geral da Fazenda Nacional'

c)CertidãoNegativadeDébitos,ouCertidãoPositivacomefeitosdeNegativa,expedida
pelo Sstaao ãã à.*i"fli. ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

d)CertidãoNegativa,ouCertidãoPositivacomefeitosdeNegativ4quantoDíüdaAtiva
do Estado, expediOu feü pto*t"aotu Geral do Estado do domicílio ou sede do

),)

licitantel
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e) Certifrcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRP, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço:

Í) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Mwricípio de origem;

g) Certidão Negativa de Débitos do municipio de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante.

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsio nos arts. 44 e 45 da tri Complementar no 123, de 2006, seguindo-

se à disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

k) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

l) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão e§tar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

m) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e írlial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

6.1.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede

do licitante, e certidão negativa de distribuição de ações de falências e recuperações

judiciais emitida pclo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

b) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante,

acompaúada da CNDP - Certidão Negativa de Débitos Profissionais, do contador

responsável, exceto para o fornecimento de bens para pronta entrega ou paÍa a locação

de materiais no .*o de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme,

Artigo 3' do Decreto n'8.538 de 2015'

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura'

6.1.4 RegularidadeTrabalhista:

a) certidão de prova de inexistência .de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, meiiante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho,

acrescentados pelas Leis ts." 12.44012011 e 13.467/2017, e no Ato 0112023 da cGJT'

de 21 de ;*"i.o de 2023; e certidão com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de

novembro de 2021do Ministério Do Trabalho E Previdência, Secretaria De Trabalho,

Coordenação-Geral de Recursos, da Empresa licitante'

6.1.5 QualiÍicação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1. do art. 30 da 8.666/93:

))

i)
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6.1.5.1 Comprovação de aptidào para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

6.1.5.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especihcadas no contrato social vigente;

6.1.5.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços.

6.1.5.4 Material solicitado deve ter as características de acordo com as norÍnas da Porlaria no

6212022 do INMETRO
6.2. Declarução assinada pelo Responsável técnico de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no

Anexo II.

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do

artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no

Anexo III.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, confomte modelo no Anexo

ry

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que esta cumprindo o disposto no inciso

XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei no 9.854199, conforme modelo do Decreto nn

4.358102, conforme modelo no Anexo V.

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de

habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4o e 5o do art. 26 do

decreto 10.02412019 e conforme modelo no Anexo VI.

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garanúa Contratual, a qual declara em cumprimento

ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, contbrme prevê o Artigo. n'. 56 da Lei

n" 8.666, no ato da assinahra do contrato, conforme modelo no Anexo VlI.

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por

60 (sessenta) dias, contados de sua expedição.

6.9. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de

5 lcinco) dias úteis, após ã declaração do vencedor, comprovaÍ a regularização. O prazo poderá ser

p.o11oguâo por igual peiodo, a critério da administraçào pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prÍrzo previsto no subitem anterior acattetará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, rrá oide- de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante teúa alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulaizaçáo.

6.11. Em neúuma hipótese será concedida prorrogação de prazo paÍa apresentação dos documentos

exigidos para a habiliàção, onde deverá cumpú as norÍnas do Decreto 10.024119, onde apenas será

p.rioltiOu'excepciona;nénte a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de

diligência, salvo item 10.10.

6.12. As certidões expedidas pela Intemet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos

sites de cada órgão emissor.

Foiha
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6.12. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos

para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados

àonco*itant" ao registrô da propósta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas

digitalmente através=de assinaturà digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade.

6.13. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos,

sejam omissas, apresentem ineguláridades, e dihcultem o andamento do Processo Licitatório, que

diicordem das Cláusulas e not-.. do Edital, estando fora do prazo previsto de lmpugnação conforme o art.

24 do Decreto 10024119.

6.14. Documentos anexados no sistema quc não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e

julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados.

7.1. A Equipe de Apoio afravés de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por

meio de lances em valores unitários.

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua§ propostâs e lances.

g.2. Incumbira ainda à LICITANTE acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrãnte da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer -irt"gen. emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e

,,rbr"qo.nte .oca-lrrt 
"merrtã 

da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às

13h59min (treze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 05 de abril de 2023' (Horario de Brasília)'

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, o pleno coúecimerrto e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital'

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apreseníada por meio de preenchimento da planilha existente no

sistema portal de C"-p*Sb., sendo obrigatório à preenchimento dos campos "Vl Uniário" (valor

unitrírio),"M Total" (valor total;, "Modelo"ldo produio), "Marca/Fabricante" (do Produto), e "Discrição

detalhada do Item" .

8.5. 1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante'

8.6. Até a data prevista neste Edital para enceÍramento do recebimento de propostas'-a Licitante poderá

acessar o sistema ro.tur ã. õo-prasbr paru retirar, alterar ou complementar a proposta forrnulada' A partir

áo ioi.io da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas'

g.7. lJmavezque a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo

Portal de Comprasbr " "õi;d";;posta 
no endereço http://hLttp://wwW'comprasbr'com'br/lE/18/de acordo

§ 2" art. 38 do Decreto [iOZqn'i,tendo como t.mpo tffiã p.-o mínimo estabelecido no decreto federal

supracitado.

g.7.1. A licitante deverá ennegar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de

p."io, n"go.lada e a pla'nilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto

or"ãào, ãgom identificando a "-pr..u 
com todos os dados, inclusive bancários e

devidamenÉ assinada pelo seu representante legal'

8.8. A Proposta de Preços deverá conter:

3
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g.g.l. prazo de validade de 365 (trezentos € §essenta e cinco) dias corridos, a contar da data

de sua aPresentação;

8.8.2. Preço Uniúrio e total, expre§sos em reats;

8.8.3.Especificaçãoclaradoobjeto,deacordocomoAnexoldesteEdital;

g.g.4. prazo de execução conforme definido no Anexo [: Termo de Referência;

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos

de qualquer naturcza, resultante do fomccimento/scrviço;

g.g.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do

CNpínome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de

Pagamento'

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos'

g.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às

especificações deste Edital.

8.1 l. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes'

liberados dos compromissos assumidos.

8.12. o prazo de entrega./execução será o e§tabelecido no Anexo I - Termo de Referência'

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, sejam omissas, up."t""tà. it egularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento' bem

como aquelas que apresentem quaisquei ofertas «le vantagens não previstas neste Edital' ou pÍeços e

vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes'

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas'

9.1. Apartirdasllh00(oruehoras)dodia05deabril de2o23,teúinícioasessãopúblicadoPREGÃO

ELETRôNICO SRp N. àiinOZl, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise'

início da etapa de lances, conforme Edital'

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas

Licitantes, cujos procedi."rrio, são expliciàdos nos subitens a segur, tendo por ampírro legal aqueles

previstos no Decreto n' 10.024119.

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo a ii"iturrt" imediatamente informada do seu recebimento e respectivo honírio de

regisfio e valor.

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de

aceitação dos mesmos.

I 0.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado

no sistema.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regisfiado em Primeiro lugar.



Pr0cesso;

Foíha:

Rubrica

pREFETTURA MUNTcIPAL oe sÃo BERNARDo
EsrADo oo ulmlrnÃo

pRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CEI{TRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/OOO1-88

3

10.6. Durante o transcurso da sessão púbiica, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

mcnor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da

detentora do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos lances.

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem

prejuizo dos atos realizados.

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do

Pregoeiro aos ParticiPantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo de

Disputa *atiBRtO" ou seja por um período de l0 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo

que a partir do 8" (oitavo) .ln rto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance

áe 2(dois) em 2(dois) múutos consecutivoJ enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item,

sendo vencedor a menor oferta.

10.8.1. o intervalo de lance utilizado para e§te processo é de 0,01 centavos.

10.9. O pregoeiro ao depois da disputa de lance podeÉ abrir, pelo sistema eletônico, negociação

ofertando contraproposta diretamente Á iicitante que teúa apresentado o lance de menor valor, para que

seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação'

10.10. Encerrada a etzpa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovaÍ a

situação de regularidaàe, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos

documentos dúabilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para conflrÍnaÍ a

autenticidade dadocumentação exigida conforme oart.26 do decreto 10.024119.

10. I I . O pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa

de lances da-sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da

aceitação do lance de menor valor.

ll.l. Na análise da proposta de preços, senl verificado o atendimento de todas as especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos'

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro diwlgará o resultado de júgamento da

PÍoposta de Preço.

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às

exigências Aà nàUitltaçao, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo a sú naUititação, na oràem de classiÍicação, e assim sucessivamente' até a

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

ll.3.l. Ocorrendoasituaçãoaqueserefereoincisoanterior,oPregoeiropoderánegociar
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor'

I 1.4. para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar

to 123, de l4ll2t2ü06: tnstitui o Estatuio Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera

outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar ,no. 147. de 07 de agosto de 2014'e

subsidiariamente, no que cáuber, as disposições da Lei n" S'666193 e suas alterações posteriores'
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11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por ítem,

observadas as eipecifrcações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de mercado

apontado pelo sistema será rejeitada.

11.6 Proposta arrematante abaixo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do valor de referência

demonsúdo após fase de lance será necessário a comprovação de composição de cu§tos e notas fltcais de

entrada de cada ítem arrematado.

1

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de

interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgarnento do Pregoeiro, se aceito a

inten;ão lhe será concedido o pÍazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e

exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentalem contrarrazões em igual número de dias, única e

exclusivamente através do portal, çe começarão a correr do ténnino do prazo do recorrente, sendolhes

assegurada vista imediata dos autos.

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recoÍrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor'

12.4. Os autos do processo permanecerão cOm vista franqueada aos interessados, na sala da comissão

permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bernardo/IvÍA, à Praça Bemardo Coelho de

Almeida g63 - Centro, São Bernardo/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze

horas).

I 3. I . O resultado de julgamento será submetido à Autoridade competente para homologação'

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o

contrato, no p.-o -,í*i-o de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos'

13.3. E facultado a Prefeitura Municipal de são Bernardo, quando a convocada não comparecer no prazo

.r,ip,rfuOo no subitem 13.2,náo apresentar situação regularno ato da assinatura do conmto ou' ainda

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar ás LICITANTES remanescentes, na ordem de

classiflrcação, sem prejúzo áa aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem I l'3'

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez' por igual periodo, quando solicitado pela

parte, durante o seu transctuso ã desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de

São Bernardo.

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçãà do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o dir.ito prévio da.it ção e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e confatar

com a prefeiúa Uunicipal de Sào Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos deterrninantes du púçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a pena.

14.2. 
^penalidade 

será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o

LICITANTE deverá ser descrãdenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.
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14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0%o (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as
condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4Yo (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

14.3.5.

14.3.6.

Declaração de inidoneidade para licitar ou conratar com a Administração Pública;

A aplicação da sanção prevista no item l4.3.l, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuizo de
oufras hipóteses, em cÍrso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressnmente
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prÍLzo de l0 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de I 0 (dez) dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em
seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de São Bemardo.

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instnrmento hábil, conforme o Art. 7o, §2o do Decreto
Federal n' 7.89212013 e alterações.

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no
Anexo VIII-

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as

obrigações e condições de fomecimento especificadas neste Edital e seus Anexos.

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, àrão parte
integrante do Contrato, independente de transcrição.
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17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a

relação pactuada, nos termos do art.65, inciso II, alinea d, da Lei no 8.666193, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

18.1. Os bens e materiais deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e perioücidade
especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada
obriga-se a substituir os bens e materiais que porvenfura não atendam às especificações, sob pena das

sanções cabíveis.

18.2. Os bens e materiais deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo com as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e serão executadas conforme ordem de
Fornecimento/Serviço.

18.3. Os bens e materiais deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência.

19.1. O pagamento sení efetuado mensalmente, referente aos Materiais Fornecidos, após a comprovação
de que a empresa confiatada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e CNDT- Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, no pr.vo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota

Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em

especial a cobrança bancári4 mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções preüstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Neúum pagamento será efetuado ao CONTR*ATADO caso o mesmo se encontre em situação

irregular em desconfonnidade com item I 9. I .

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no

endereço do Portal de Comprasbr htto:/www.comnrasbr.com.br/18, até 3 (três) dias úteis anterior à data

fixada no preâmbulo.
20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao

Edital;

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais

empresas que teúam adquirido o presente Edital.

20.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá reqúsitar subsídios forrnais aos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos.

21.1. Confonne previsto \o ar::.24 do Decreto 10024119, até 03 (üês) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impupar o ato convocatório deste Pregão, sendo que

tais impupações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eleÍônico através do Portal de

Comprasbrno endereço eletrônico, http://www.comprasbr.com.br/l8no prazo mencionado.

Folha:

f
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21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no pr.vo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1'do art.24 do Decreto 10024/19;

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, seni designada nova data para a realização do
certame;

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de MPUGNAÇÃO ao Edital no prazo estabelecido aÍ.
24 do Decreto 10024119, ou participarem do presente certame automaticamente estâo concordando com
todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital.

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n' 10.520102 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bernardo direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e inetratiivel de suas nonnas e

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugração e de recurso.

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § l' do
AÍt.65 üLei8.666193.

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcadq a sessão seú
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e

horiírio anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta,

durante are.alização da sessão pública deste Pregão.

22.7. Caso seja necessária à intemtpção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do

Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço

do Portal de Comprasbr - endereço http://www.comprasbr.com.br/18.

22.9. O fomecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais,

apresentaÍ, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou

Fazenda do Estado que haja tributado a operação.

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os

seguintes anexos:

#&ruat=Jna
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23.1.1 Anexo I - Termo de Referência'

23.1.2 Anexotr - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP'

23.1.3AnexoIII-ModelodeDeclaraçãodeinexistênciadeimpeditivos.

23.L.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Coúecimento do Edital

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores'

23.1-6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade

22.7.7 AtexoVII - Minuta da Ata de Registro de Preços

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato

São BernardoMA, 20 de março de2023'

jüitfiilI§ln),

Urr*-
Cristina dos Reis Pereira



v r oces*: lfrJ{t ltl ü I ü É
Folha: J0i/
Rubrica: p-

pREFETTURA MUÍ{rcrpAL oe sÃo BERNAR.Do
EsrADo oo ulnnnxÃo

pRAçA BERI{ARDo coELHo DE ALMETDA No 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPI: 06.125.389/0001-88

EDTTAL nn lrcrrlçÃo
pnrcÃo rlrrnôNrco sRP N" 017/2023

AI\IEXO I

Objeto Registro de Preço para futura fomecimento de material elétrico para atender as

necessidades do Município de São BernardoÀ4A.

NR nrscnrçÃo Do pRoDUTo TIND QTD VLRLTNT VLRTOTAI

I LAMPADA LED 65OOKE27 2OW BtV PC COR BRANCA IIND 300

') LAMPADA LED 65OOK 827 4OW BIV PC COR BRANCA UND 300

3 LAMPADA LED 65OOK E27 4OW BtV PC COR BRANCA T/ND 300

4 LAMPADA LED 7OW BryOLT 5.0 COR BRANCA UND 250

5 LUMINARIA PUBLICA 3OW LED 65OOK COR BRANCA T]ND 250

6 LUMINARIA PUBLICA 6OW LED 65OOK COR BRANCA UND 250

7 LUMINARIAPUBLICA IOOW LED 65OOK COR
BRANCA

UND 2s0

8 LT]MINARI,A PUBLICA IsOW LED 65OOK COR
BRANCA

UND 250

9 LUMINARIA SMD LED 2OOW BTV 65OOK COR
BRANCA

LIND 250

10 coNEcToR PERF 10-70X1,5-1oMM 88146-5 UND 300

t1 CONECTOR PERF 16-120 X 16-120 LTND 200

12 REFLETOR LED PT 3OW BTV 550 UND 300

13 REFLETOR LED 5OW55O I.]ND 300

t4 REFLETOR LE,D SUPER BTV IOOW UND 300

l5 REFLETOR LED 150W55 TIND 300

l6 REFLETOR LED BTVOLT2 LIND 300

17 CABO FLEX 2,5OMM2 PT MT 2000

i8 CABO FLEX 4,OOMM2 PT MT 2000

19 FMA ISOLANTE I9MND(2OM HBOO I.]ND 200

20 CABO PP 2 X 1,00MM 300/500V MT 2500

2l CABO PP 2 X l,50MM 300/500V MT 2500

22 CABO PP 2 X 2,50MM 300/500V MT 2500

23 CABO PP 2 X 4,00MM 300/500V MT 2500

24 PARAFUSO PB 1v11QUINA M16X300MM UN 600

25 PARAFUSO MAQ GF M16 X 400MM I.]N 600

26 RELE FOTOELETRICO 2FS tÀl 300

2'7 BASERELE FOTO CELULA UN 200

28 RELE FOTOELETRICO 22OV UN 200

29 CHAVE I.P CIP/90-05 2X3OA STILELET tiN 50

30 C}IAVE I.P CIP/90-05 2X6OA TIN 50

3l LI'VA DE BORRACHA 25OOV USO sOOV PT CLIOO PA 200
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32 CABO ELÉTRICO CONSTTTÚlDO POR CONDUTOR DE
coBRE NU, rÊN{peRA ÀdoLE, cLAssE 5 ExrRA
rrsxÍver, rsoleçÃo EM coMposro
rrruoplÁsuco pvc 10,00MM2 pr tKV FLEx

MT 2000

33 CABO ELETRICO CONSTITT]I'DO POR CONDUTOR DE
coBRE NU, rÊprpene MoLE, clÁssE 5 ExrRA
FrpxÍvet., noleçÃo EM coMPosro
rpnuopr,Ásuco pvc r6,00MM2 pr lKV FLEX

MT 2000

34 CABO ELÉTRICO CONSTMLTIDO POR CONDUTOR DE
coBRE NU, rÊrvrpsne uoLE, cLASSE 5 ExrRA
plpxÍvrr, rsoleçÃo EM coMPosro
rpnuoprÁsuco pvc 25,00MM2 pr rKV FLEX

MT 2000

35 CABO ELÉTNCo CoNSTITUIDo PoR CoNDUTOR DE
coBRE NU, tÊNapsRA NroLE, cLAssE 5 ExrRA
rusxÍvEr, rsolAÇÃo EM coMposro
rsRltoplÁsrlco pvc 35,00MM2 pr 1KV FLEX

MT 2000

36 CABo ELÉTRICo coNsTmÍDo PoR CoNDUToR DE
coBRENU, rÊuprnn uoLE, cr-A,ssE 5 ExrRA
pr.BxÍvrr, rsoleÇÃo EM coMposro
rgnrraoprÁsuco Pvc 50,00MM2 pT IKV FLEX

MT 2000

3t cero BrÉrmco coNsrmÍDo poR coNDUToR DE
coBRENU, rÊupnneuoI.E, CLASSE 5 ExrRA
prpxÍver,. rsoreçÂo EM coMPosro
TERMOPLASTICO PVC 7O,OOMM2 PT IKV FLEX

MT 2000

38 HASTE ATERRAMENTO 5/8X1,5M UN 200

39 HASTE ATERRAMENTO 5/8X2,OM LIN 200

40 HASTE ATERRAMENTO 5 / 8X2,4M IIN 200

41 HASTE ATERRAMENTO 5/8 X 3,OOM LIN 200

42 GRAMPO ATERRAMENTO PA4O/G LN 400

43 DISJUNTOR lP C IOA UN 400

44 DISJUNTOR 1P C 16A UN 400

45 DISJUNTOR lP C 2OA LTN 400

46 DISJI.JNTOR 1P C 25A I.-]N 400

47 DISJLTNTOR lP C 32A LTN 400

48 DISJUNTOR lP C 5OA UN 400

49 DISJUNTOR lP C 63A LTN 400

50 DISJUNTOR 3P C IOOA LTN 400

5l FITA AUTOFUSAO 3M IgMMXIOM 200

52 CABO DE COBRENU 1OMM2 MT I.JN 500

53 CABO DE COBRENU 16MM2 MT LIN 500

54 CABO DE COBRE NU 25MM2 MT UN 200

55 CABO DE COBRE NU 35MM2 MT IJN 500

56 CAD(A MEDICAO TRMASICA SUBST EXT 650X45 UN 100

57 ELETRODUTO SOLDAVEL CLA 2OMM LTN 1500

58 ELETRODUTO SOLDAVEL CLA 25MM UN 1500

59 ELETRODUTO SOLDAVEL CL A 32MM UN I 500

60 ELETRODUTO SOLDAVEL CL P 4OMM 3M I.]N 1500

61 ELETRODUTO SOLDAVEL CL.P sOMM 3M UN l 500

62 SoQUETE PORC l45lN LORENZET UN 200

UN
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Valor total RS:

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração pública do
Município de São BemardoiMa a decisão de contratar num todo, em paÍte ou até mesmo não contratar os itens

aqui especificados.

Recurso
Financeiro

Próprios e federal

Dotação
Orçamentária

Dotaçâo Orçamentária:
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do conftato ou outro instrumento hábil,
conforrre o Art. 7o, §2o do Decreto Federal n" 7.89212013 e alterações.

Justilicativa Visa atender a demanda anual para manutenção da Administração quanto materiais
elétricos. Melhorando a qualidade do atendimento do setor público.

Vigência do
Contrato

Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços terão vigência de lZ(doze)
meses.

Vigência da
ATA

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e teú vigência de

12(doze) meses.

Prazo de
Entrega

Entrega: Conforme Ordem de Fomecimento.
Prazo: 15 (Quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. Prazo irrevogável. O
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no
item 14do Edital.

Adiudicação Por ítem.
Local de
entrega

Sede da Prefeitura Municipal de São Bernardo/]ví4.

)

63 CURVA 90 ELETR SOLD CL A 2OMM IJN 200

64 CURVA 90 ELETR SOLD CLA 25MM UN 200

65 CURVA 90 ELETR SOLD CL A 32MM LTN 200

66 CURVA 90 ELETR SOLD CL P 4OMM UN 200

67 CURVA 90 ELETR SOLD CL P 5OMM UN 200

68 PLAFON 1OOW UN 200

69 PLUGUE 3P+T 32A 2OOI25OV AZ UN 200

70 PLUG 3P+N+T 32A38014 I.]}I 200

tt LUMINARIA PUBLICA LP3O2 3OOW CX 200

72 LAMPADA TUBULAR25OW VAPOR METAL UN I 000

t5 REATOR EXT V.MET 25OW 22OV T,rN 200

74 TOMADA 3P+T 16A 2 UN 200

75 TOMADA EMBUTIR 3P+N+T UN 200

76 CHAVE DE PARTIDA 3SOVCA 1OA UN 200

77 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE 3XIX16+I6MM-NI MT 300

78 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE 3X1X35+35MM-NN
COLOR

LIN 300

79 CABO ALITM QUADRUPLEX XLPE 3X1X25+25MM-NN
CO

MT 300

80 ALCA PREFOR CABO AL N SG44 LTN 200

81 CINTA PiPOSTE I4OMM RED. LIND 100

82 BRACO 1/25 ZINCADO OCOIOO TIND 120
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nRAçA BERNARDo coELHo DE ALMETDA No 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

EDITAL On r,rCrt,lçÃO
rnrcÃo rr,nrnôNrco sRP N" ot7l2023

ANEXO II

Ilmo. Sras.
Pregoeira e demais membros da CPL
pREFEITURA MUNICIpAL »g sÃo BERNARDo 

^4A
REf.: PREGÃO PTETRÔNTCO SRP N'017/2023

Prezados Senhores,

fualaq da alaprqsd , CNPJ n' , sediada em
(endereço comoleto) por intermédio de seu reprosentante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF
no-,requeraVossaSenhoriaoarquivamentodopresenteinstrumentoedec1ara,sobaspenas
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQLIENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no

123, de 1411212006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQLIENO PORTE

..(.....), .......de de2O23.

(assinatua do representante legal da proponente, e do contador,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificados)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).
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PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0OO1-88

EDrrALor lrcruçÃo
pnncÃo urrnôNrco sRp N" 017/2023

ANEXO III

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e demais membros da CPL
pREFEITI_rRA MUNTcIpAL oe sÃo BERNARDo 

^4A

Ref.: PREGÃO nrerRÔNtco sRp No 017t2023

Prezados Seúores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da
empresa) , CNPJ n' DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2o, do art.
32, da [-ei n' 8.666193 que até esta data, nâo ocorreu neúum fato superveniente que seja impeditivo de sua
habilitação na licitação em epígrafe.

.(.....), ....... de de 2023

(assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

ti
i

{

{

i



f icresso. )r ao
Fotha

Rubrica, L

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
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PRAçA BERNARDO COETHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SR} N" OI7l2023

ANEXO IV

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e demais membros da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO,/N4A

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'017/2023

Prezados Senhores,

da empresa)_, CNPJ no sediada em _(endereço
completo) . por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portado(a) da Carteira de Identidade n' e do CPF no DECLARA, que

tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e

informações necessárias, os quais possibilitaram a coÍreta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não

impugnar o presente Edital conforme art.24 do Decreto 10024119 ou participarem do presente certâme, Declara
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de

recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

(.....), ....... de de2023.

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXOV

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e demais membros da CPL
PREFEITTIRA MUNICIPAL nT sÃo BERNARDo,{\4A

Ref.: pREGÃo grprnÔNIco SRPN' 017t2023

Prezados Seúores,

ínome da emoresa) CNPJ no sediada em

Gqdqçço Lompleto) por intermedio de seu representante legal S(a)
. portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF

l1o-,DECLARA,parafinsdodispostonoincisoVdoart.27daLeino8.666,de21dejulho
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (quatorze) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (oito) anos, na condição de aprendiz ( ).

..(.....), .......de de2023.

(assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirrnativo, assinalar a ressalva acima).
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pRAçA BERNARDo coELHo DE ALMETDA No 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.125.389/0OO1-88

EDTTAL on lrcruÇÃo
rnncÃo rr,rrnômco sRPN" or7rzo23

ANEXO VI

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e demais membros da CPL
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SÃo BERNARDo /MA

RCf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"017/2023

Prezados Seúores,

íendereco comoleto)

no

CNPJ no , sediada em
por intermédio de seu representante legal S(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme panígrafos 4o e 5o do art.26 do decreto 10.02412019.

(.....), .......d" de2023.

(assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirrnativo, assinalar a ressalva acima).

(nome da emDresa)
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EDTTAL oo r,rcrrlçÃo

ANEXOVII

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N". 20230302512023 . CPL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a parür da data de sua publicação no Diário OÍicial da União ou
do Estado do Maranhão ou do município de São BernardollVlA

Pelo presente instrumento, o Município de Sâo Bernardo, Estado do Maraúão, com sede

administrativa, tra Prefeitura Municipal, localizada na

inscrita no CNPJ sob o no,

representado neste ato pelo gestor responsável RESOLVE,
registrar os preços da empresa inscrita no CNPJ sob o no.

com sede na
representada pelo

CEP: cidade

Registro de Preços, de acordo com a classiÍicação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório e as constântes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

constantes da Lei no. 8.666193, Lei n'. 10.52012002,Decreto n" 10.024119, Lei Complementar no. 12312006 e

suas aiterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - Registro de Preço para futura fornecimento de material elétrico para atender as necessidades do

Município de São BernardoÂvÍA., confomre condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus

anexos.

1.1.1 - Este inskumento não obriga aos ÓRCÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

2.1 - AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatâis ou ainda de

regime próprio que não teúa participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2_ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgâo gerenciador da Ata, para que este indique os

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberâ ao fornecedor beneficiiírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que o fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas"

2.4 - As aqüsições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50o%

(cinquenta por canto) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o

qoantit tivó decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente

comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

Folha I
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3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata teni validade de 12 (doze) meses, contados a partt de sua publicação no Jornal Oficial do
Estado/JvÍA ou Dirírio Oficial do Municipio.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou medicamentos registrados [esta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada
(se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega conforme termo de referencia, solicitado pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

6.1 - Executar o fomecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das
condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessáirios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive
considerados os cÍrsos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não podení ser
alegada como motivo de força maior para o ahaso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui
estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas nonnas
regrlamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que sení exercida por esta Prefeitura;

EMPRESA DESCRTÇÃO
DO ITEM

MARCA. UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VÀLOR
TOTAL

I

t-
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CNPJ: 06.125.389/000r-88

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte,
pelos danos ou p§uízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fornecer os medicamentos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução caberápenalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7. I - Convocar a licitente vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens regishados;

7.2 Fornecer à empresa a ser conEatada todas as informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitados
relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Editall

7'4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento sení efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização mônetríria;

7.6 -Não haveni sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo confiatado.

8.1 - O pagamento seú efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria
responsável;

8.2 - O Conhatado/fornecedor devení indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição do item fornecido, de
acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentani o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fomecimento.

8.5 - O Conüatante não efetuaní pagaÍnento de tífulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades
do Contratado.

9.1 - Os preços regisfiados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no cÍlso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente
no mercado à epoca do registro;

tlrl
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9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fomecedor,
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeqú-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeinrra podení rescindir esta Ata e convocar, nos
termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo
rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em cÍtso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

a) Quando o fomecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Atâ de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empeúo decorrente deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei8.666193;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos medicamentos decorrente deste

regisho;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a qual

será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação sení feita por
publicação no Jomal Oficial do Estado/JvíA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

10.4 - A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados podení não ser aceita pela

Prefcitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessmão todas as atiüdades do Fomecedor, relativas ao

fornecimeoto do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilüe da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

1 1.1 - Os preços apresentados na pÍoposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços.
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l2.l - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a

multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei8.666193, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na

forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

b) a partir do 6' (sexto) até o limite do 10' (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a

inexecução total da obrigação a partir do 11" (décimo primeiro) dia de ahaso.

12.2 - Sem prejuízo das san$es cominadas no art. 87, I. III e IV, daLei 8.666193, pela inexecução total ou

parcial do objeto adjudicado, o Município de São Bemardo, através da Secretaria Municipal de Educação

poderá, garantida a prévia e ampla defesa, apticar à Contratada multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatíria recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação

regular no ato da feitura da mesma, garantida préüa e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

12.3. 1. Multa de até I0oÁ (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temponíria de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de São

Bemardo, por pr.tzo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisüação Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adjudicalária ou contratada que deixar de entregar ou apre§entar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

àxecução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa,

ficará impedida de licitar e confiatar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município

de São Bernardo solicitaná o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Estado por igual período,

sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à confratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,

acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha neúum valor a receber

deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis,

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o

pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do

Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatríria da reparação dos eventuais danos, perdas ou

prejuízos que seu ato punível veúa causar ao Município de São Bemardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no pr.tzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimação por paÍe da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo valor será descontado dos créditos que

esta possuir com a Secretaria Municipal de Educação, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo- a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial da forma legalrnente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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1 4. I - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta

de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão

elencadas em momento oportuno:

15. I - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por interrredio de lawatura de termo aditivo

a presente Ata de Registro de Preços.

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico

ISRP n .017/2023 e seus anexos e as propo§tas das licitantes classificadas.

III - E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira'

sem previa e expressa autorizaÉo da Prefeitura.

16.l - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bemardo, Estado do Maranhão, como

competente para airimir quaisquer [uestões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

pudÉrem seiresolüdos púa viá administrativa, renuncianào a qualquer outro, por mais priülegiado que seja'

16.2 - epoÍ estarem de acordo, as partres frmam a presente Ata, em 0] (tês) vias de igual teor e forma pÍlra urD

só efeitoiegal, ficando umaviaarquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8'666/93'

São Bernardo - MA, 

- 

de 

- 

de202l'

CONTRATANTE

CONTRATADA
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EDTTAL on ucrr.rçÃo
pRrcÃo nr,rrnômco sRP N' ot7l2023

ANEXO VIII

CoNTRATO PE SRP N'J2023.
PROC ESSO ÁDMINISTRÁTIVO N' 20230302512023-CPL

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPÁL DE
sÃo mnN.ln»o, ESTADo oo ru,nnetwtÃo n,l
EMPRESA (...).

Por este insüumento particular, a PREFEIWRÁ MUNICIPÁL »o SÃO BERNARDO, situadâ à

..., São Bemardo-MA, inscrita no CNPJ sob o no neste ato representada pelo

prefeito municipal, Sr. ................. ...., portador do Cédula de Identidade no edo
CPF no .., a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa situada na

inscrita no CNPJ sob o no ......, neste ato Íe,presentada pelo

Sr. ................. portador da Cédula de Identidade n' e do CPF no............................, a

seguir denominada CONTRÂTADA, acordam e justam fimrar o presente Contrato, nos terÍnos da Lei no

lO.52OlO2, Decreto n'10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93, assim

como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cldusuh Primeira- DO OB.IETO:
i .1. Fornecimento de material elétrico para atender as necessidades do Município de São Bemardo/MA.

Cláusula Segunda - DO FaNDÁLIENTO LEGAL:
2.I .Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletônico SRP n" 01712023 e rege-se

pelas disposições expressas ou Lei r; lO.52OlO2, Decreto n'10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as

àisposições da Lei nô 8.666193 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de

preços apresentada passa a integrar este contrato.

Chíusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. pela execução do objeto ora contatado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

-

(...), conforme descrição dos medicamentos abaixo:

(Tabela Ilustrativa)

Clriusula Quarta - DOS RECURSOS FIN.ANCEIROS :

ITEM DO PRODUTO MARCA UM QTDE V.UNIT V TOTAL

0l

02

03

04



Prcces30

Fotha:

Rubrica er

PREFEITURA MUNICIPAL OT SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06. r2s.389/OOO1-88

4. I . Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7o, §2ó do Decreto Federal no
7 .89212013 e alterações.

CltÍusula euinta - DÁ WNGÊNCIA:
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de I 2 meses.

Cláusula Serta-DO FORNECIMENTO E LOCÁL DÁ ENTREGA:
6.1. Os medicamentos deverâo ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Terrro
de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Conhatada obriga-se a substituir os
medicamentos que porventura não atendam às especificações, iob pena das sanções cabíveis.

6.2. os medicamentos deverão ser fornecidos integralmente e de forma inintemrpta.

6'3' Os medicamentos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horiírio das
08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

Cláusuh Sétima - DO PÁGÁMENTO:
7.1' O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos medicamentos fornecidos, após a comprovação de
que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridáde Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos medicarnentos, àevidamente atestâda pelo setor
competente. Sení verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante up..r.ot ção du
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, àe Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. É vedada expressamente arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
cobrança bancríria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena di aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.3. Neúum pagamenúo seni efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

,0

Clóusula Nona - DA FISCÁLEÁÇÃO :
9.1. Contratante indicará 'ma pessoa de seu preposto paÍa exercer as atividades de fiscalização dos
medicamentos recebidos.

cldasula Décima - Dos DTREIT0S E RESP0NSÁBTLIDÁDES DÁs pARTES:
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condigões avençadas e da
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2. Constituem obrigações da Contratada:

I) entregar os medicamentos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente
contrato;

cláusula oitava- DÁ RECoMPosryÃo Do EearLÍBRro ECnNôMICI-FINANCEIRI Do
CONTRÁTO:
8.1. Ocorrendo deseqülíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos tennos do art.65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666193, medianté comprovação documental e
requerimento expresso do contratado.
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II) fomecer os medicamentos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na
Clausula I - DO OBJETO e Anexo I;

III)os medicamentos deverão ser fornecidos integralmente e constante no cÍlso de provimento
inintemrptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de
medicamentos de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde .

fV) assumir todos os custos ou despesas que se hzerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste Contrato;

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por paÍte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocoÍam;
Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva
aprovação, em ate O5(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

Vlll)atender aos encargos trabalhistas, previdenciii,r-ios, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

X)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

X)a Conüatada responderá, dc maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos
medicamentos fomecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a
dos meücamentos que não aceitos pela fiscalização da Contatante deverão ser tocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ocorrarn na entrega dos medicnmentos e o rüxl indevido de patentes e registros.

I 0.3.Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento confonne estipulado na Cláusula do Pagamento;
trt)designar servidor para acompaúar a execução deste Contrato;
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato.

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCaMENTOS:
1 1. 1. A troca eventual de documentos enhe a Contratante e a Contratada, sená realizada afravés de protocolo.

11.2. Neúuma ouEa forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cldusula Décima SegundL-DA RESCIS,ÃO DO CONTRÁTO:
l2.l.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso D(, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações nos cÍrsos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula Décima Terceira - DAS SÁNÇOES E PENÁLIDÁDES:
13.1.4 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaní impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de São Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.4 penaüdade sera obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar,
o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuíz«l das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
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13.3.1.
13.3.2.

13.3.3

13.3.4.

13.3.5.
13.3.6.

Advertência;
Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso não sejam curnpridas fielmente as condições pacfuadas;

Multa, moratória simples, de 0,4%, (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações confratuais, calculada sobre o valor da fafura.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfração Pública.
A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incid&rcia cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em sÍso de reincidência de atraso na enfrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,
facultada a defesa previa do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções preüstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratânte o üreito de optar pela
oferta que se apresentar como aquela mais vantajos4 pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida,

a Comissão Perrranente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

13.6.4 segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço mterior, ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

1 3.7. A aplicação das penaüdades previstas nesta cláusula e de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bemardo.

Cltíusula Décima Quarta- DOS CASOS OMISSO§:
14.1 .Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520102, Decreto f 10.02412019 e súsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Chiusula Décima Quinu - DO FORO:
l5.l.Fica eleito o foro da Comarca de São Bemardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremjustos e conEatados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São ......... de 2021

Finanças Contratada

[[i:;isso,!W!;*
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SR.P n" 01712023, possui 33 (trinta e três)
folhas, incluindo estao nrmericamente ordenadas.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitua Municipal de

em 20 de março de 2023

t@*Mt«fu'il'^
Adila Cristina dos Reis PeÍeira


